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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 83/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 557, 11 jan. 2013, p. 50.
Origem: Processo n. 82228-7/12 – Acórdão n. 4.219/2012 – Tribunal Pleno.] 

Dispõe sobre o Acompanhamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial das entidades municipais, para fins de abordagem preferencialmente no curso da gestão, de aspectos relacionados às contas de gestão.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 e nos termos do art. 257, do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º Esta Instrução dispõe sobre a fiscalização mediante o Acompanhamento da execução orçamentária, financeira e patrimonial das entidades municipais, para fins de abordagem, preferencialmente no curso da gestão, de aspectos relacionados às contas de gestão, nos aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, finalidade e desempenho.
Parágrafo único. No âmbito municipal, o procedimento de Acompanhamento será realizado pela Diretoria de Contas Municipais tendo por base dados enviados pelas entidades municipais ao Sistema de Informações Municipais do Tribunal, abrangendo ainda outros bancos de dados da rede de captação informatizada, tais como: de Atos de Pessoal, de Gestão Fiscal, de informações cadastrais e estatísticas.
Art. 2º O campo e objeto do Acompanhamento terão por indicativo o resultado de estratificação, por amostragem da massa de dados, destacando situações significantes efetivadas que afetarem a gestão municipal ou de atos que apresentarem potenciais riscos às finanças e às contas de gestão, considerados os pressupostos de materialidade, da relevância econômico e financeira e da relação custo-benefício para a atividade de fiscalização.
§ 1º Para efeito de avaliação setorial ou da efetividade do cumprimento do Planejamento estabelecido para o Ente, o Presidente do Tribunal poderá determinar o Acompanhamento programático de unidades ou entidades municipais, de ramos ou setores específicos da administração pública municipal.
§ 2º Na medida da disponibilidade de recursos técnicos e operacionais, o Acompanhamento poderá incluir situações evidenciadas em solicitações de membros do Tribunal e de manifestações externas, de órgãos da imprensa em geral, de instituições de controle social ou de outras instâncias de controle da Administração Pública, cuja sintomatologia enseje preventiva atuação pontual.
Art. 3º Previamente ao início da atividade de fiscalização, relatórios contendo avalição da qualidade dos dados entregues em face das regras de validação aplicadas pelo Sistema de Informações Municipais/Acompanhamento Mensal - SIM/AM serão disponibilizados aos gestores.
Parágrafo único. Será facultada a substituição das informações enviadas, a critério do gestor, enquanto não iniciada a atividade de Acompanhamento.
Art. 4º O procedimento de Acompanhamento abrangerá os atos de gestão praticados nas entidades de Administração Pública Municipal sujeitas ao Sistema de Informações Municipais, nesta incluídas as Secretarias Municipais e os Fundos em geral, inclusive aqueles sem contabilidade descentralizada, nos termos regimentais que estabeleçam a sujeição ao instituto da prestação de contas de gestão. 
Art. 5º A fiscalização em sede de procedimento de Acompanhamento será realizada de forma permanente e cotidiana, na medida da disponibilidade de recursos operacionais, sendo seus resultados divulgados aos gestores municipais em periodicidade suficiente ao oportuno esclarecimento e prevenção de eventuais problemas na gestão, a critério do Tribunal de Contas.
Art. 6º A periodicidade referida acima, preferencialmente, guardará correspondência com os períodos de Análise da Gestão Fiscal dos Municípios, elaborada pela Unidade Técnica para fins de avaliação do atendimento às normas da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, considerado o enquadramento definido para o porte populacional do Município respectivo.
Art. 7º A divulgação dos resultados preliminares das análises de Acompanhamento será realizada no Tribunal de Contas na internet, em área de acesso restrito às entidades municipais, subsidiada, ainda, por comunicação via mensagem eletrônica (e-mail) diretamente aos gestores cadastrados no sistema do Tribunal, na condição de responsáveis legais.
Parágrafo único. Igual comunicação eletrônica será direcionada aos responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle Interno, e a qualquer pessoa indicada como corresponsável durante o procedimento de análise.
Art. 8º As pessoas indicadas no art. 7º terão oportunidade de manifestar-se sobre os achados apontados na análise de acompanhamento, sempre via portal do Tribunal de Contas na internet, em área e procedimentos específicos para identificação e controle de acesso.
Art. 9º As manifestações dos responsáveis servirão de base para as conclusões da análise de Acompanhamento, resultando em recomendações para solução de problemas detectados ou para o prosseguimento da apuração em outros procedimentos previstos no Regimento, notadamente a Comunicação de Irregularidade, a Inspeção ou a Tomada de Contas Extraordinária.
Art. 10. As conclusões da análise de Acompanhamento, contendo as recomendações para regularização dos apontamentos, desde que não apartados em procedimentos regimentais específicos, serão divulgadas na página do Tribunal de Contas na internet, em área de acesso não restrito.
Art. 11. A Diretoria de Contas Municipais, em articulação com a Diretoria de Tecnologia de Informação, disporá de Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA) visando o cumprimento desta Instrução até a data final para a entrega dos dados do SIM-AM relativos à base de informações destinadas à análise de Gestão Fiscal do 1º quadrimestre do exercício de 2013.
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 20 de dezembro de 2012.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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